
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E 
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 21/2025, de autoria do Vereador Getúlio Andrade Loureiro, 
tem  como  objetivo  a  fixação  obrigatória  de  cartazes  contendo  QR  Code  para  acesso  ao 
aplicativo “Infância Segura” em locais estratégicos da cidade, como unidades de saúde, escolas 
públicas, órgãos públicos das áreas de saúde, educação e assistência social,  bem como em 
outros espaços de grande circulação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

 A proposta visa ampliar a divulgação de canais de denúncia contra a violência 
infantil e garantir que a população tenha fácil acesso a informações sobre o que caracteriza 
abuso  contra  crianças  e  adolescentes,  incentivando  a  sociedade  a  atuar  na  proteção  dos 
menores.

O  projeto  foi  encaminhado  para  análise  desta  Comissão  de  Constituição  e 
Justiça quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, bem como para a 
Comissão de Finanças e Orçamento, para avaliação dos impactos financeiros e orçamentários 
da medida.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A presente proposição se fundamenta no artigo 227 da Constituição Federal, 
que estabelece a proteção integral da criança e do adolescente como dever do Estado, da 
sociedade e da família. Além disso, está em conformidade com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990), que reforça a necessidade de garantir meios eficazes  
para a proteção dos menores.

No  que  tange  à  competência  legislativa,  a  matéria  trata  de  um  tema  de 
interesse  local,  cabendo  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  relevância  para  sua 
população, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e o At. 16, III, da Lei  
Orgânica do Município.

Ademais, a proposta não invade competência privativa da União ou do Estado, 
tampouco cria obrigações inconstitucionais para particulares. Assim, conclui-se que o Projeto 
de Lei nº 21/2025 está em conformidade com os preceitos constitucionais e com a legislação 
vigente, sendo apto a tramitar no Legislativo Municipal.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sob  o  aspecto  orçamentário,  verifica-se  que  a  medida  não  impõe  custos 
significativos à Administração Pública, uma vez que a fixação dos cartazes pode ser realizada 
com materiais  de baixo custo e em parceria  com órgãos governamentais  já  envolvidos na 
proteção dos direitos da infância.

Além disso, trata-se de uma iniciativa que não cria despesas continuadas ou que 
requeiram novos investimentos estruturais, podendo ser implementada dentro das dotações 
orçamentárias já existentes.

Assim,  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  entende  que  o  projeto  não 
compromete  o  equilíbrio  financeiro  do  Município  e  pode  ser  viabilizado  sem  impacto 
orçamentário relevante.

Portanto, matéria legal e constitucional.

III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  as  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Finanças  e 
Orçamento, no âmbito de suas competências, manifestam-se favoravelmente à aprovação do 
Projeto  de Lei  nº  21/2025, por  estar  em conformidade com os  princípios  constitucionais, 
possuir relevância social e não gerar impacto financeiro significativo ao Município.

Sala das Comissões Permanentes, 24 de fevereiro de 2025. 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente Vereador Relator

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Constituição e Justiça

                          ROBSON CRUZ               FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente           Secretário 

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Finanças e Orçamento
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